
'Prt/citltra de Sno ]oJt doJ Com1'l0ó 

E.ltodo de Sao 'Paulo 

LIVRO N..!!. FLS. N~ 

L E l N9 3784/90 

de 16 de ma io de 1990 

,UBLICADO (A) NO JORNAL 
BOLETIM DO ,,.:~uNlCIPlO 

N.• fa9 d• .'('CJj o 5 1 ~ qqo 

Denomina MOEMA REZENDE VIEGA 

a Aven i da C-1 e C-2, no Loteamen 

to URBANOVA. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

fa z saber que a Cãmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei : 

Artigo 19 - Fica denominada MOEMA REZENDE 

VIEGA a Avenida C-1 e C-2, com inicio na Avenida 3-A e 3- B, seguindo até 

encontrar a esquina da Quadra 3- S, no Loteamento URBANOVA. 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

16 de maio de 1 990. 

Registrada e publicada na Divisão de Formali 

zaçao de Atos , aos dezesseis dias do mês de maio do ano de mil novecentos 

e noventa. 

Divisão de Formalização de Atos 

(Projeto de lei de autoria do Vereador Macedo Bastos) 
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